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CÂMARA MUNICIPAL DÉ ÇABOFRIO

------- presidente

Estado do Rio de Janeiro EM

INDICAÇÃO N° 250 /2014. Em, 10 Julho de 2014.

SOLICITA AO EXMO SR PREFEITO A 
CRIAÇÃO DE MARCAÇÃO DE CONSULTAS 
POR TELEFONE E INTERNET EM CABO 
FRIO.

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal deÇaboFrio. ^

O Vereador que esta subs‘creve, atendendo ;túdo~màis o que determina o interesse 
público, IN D I C A à Douta Mesa; na forma regimental,-o-envio de expediente ao Exmo 
Sr. Prefeito solicitando, a-criação-de-marcação-de consultas-portelefone e internet em 
Cabo Frio. 'tV /TV
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Criar-se menos burocracia, perda de tempo e ao mesmo tempo modemizar-se o sistema de 

marcação de consultas, entendemos'que com o avanço da tecnologia, a marcação do horário de 
consultas deva ser concretizada por meio de ligação telefônica e acesso a internet.

Dando comodidade e segurãnça a nossa população, e nãó precisará se deslocar de sua 
residência para realizar o procedimento e assim evitando as filás nas centrais de atendimentos e 
alavancando todo o sistema de saúde do nosso Município. '

E, portanto, dentro do presente enfoque da nossa indicação, que desejo contar com o 
apoio e aprovação dos Nobres Vereadores e as providências do Poder Executivo.
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